
P O R T A R IA  N°. 1 6 8 /2 0 1 4

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA 131/2014 DE 24 
DE FEVEREIRO DE 2014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de 
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE;

I - Tornar sem efeito a Portaria n^. 
131/2014, de 24 de fevereiro de 2014, Publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná na Edição de n5 . 0442 - página 031 de 25 
de fevereiro de 2014.

Registre-sej
PubLique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 14 de março de 2014.
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